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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

À: PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA – BA A/C: Procurador Municipal, Sr. Lucas Silva Mota Souza 
Endereço: Rua Argemiro Evaristo da Costa, 177, Centro, Retirolândia/BA, CEP 48.700-000 

NOTIFICANTE: HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA. CNPJ: 16.847.666/0001-10 Sede: Rua Paschoal Bonavina, nº 
55, Bairro Parque Residencial Vale do Sol, Araraquara/SP, CEP 14.809-246 Representada por: Lucas Ferreira 
Lopes, Sócio-Proprietário CPF: 378.723.008-42 | RG: 33.552.089-3 Telefone: (16) 3397-2999 | E-mail: 
contato@hlcomercial.com 

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE JUSTIFICATIVA DETALHADA E FUNDAMENTADA PARA MANUTENÇÃO DA 
DESCLASSIFICAÇÃO DA HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA. NOS LOTES 116 E 131 DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº 049/2025. 

 

PREZADO SENHOR PROCURADOR MUNICIPAL, 

A HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA., doravante designada Notificante, por meio da presente, vem, 
respeitosamente, notificar Vossa Senhoria acerca dos seguintes fatos e solicitações, visando à defesa de seus 
direitos e à manutenção da lisura do processo licitatório. 

 

1. DOS FATOS 

1.1. A Notificante participou ativamente do Pregão Eletrônico SRP nº 049/2025, promovido por essa 
Prefeitura, cujo objeto é a aquisição de Materiais Permanentes (eletrodomésticos, eletrônicos, móveis e 
outros). 

1.2. Fomos surpreendidos pela decisão de desclassificação para os Lotes 116 e 131, comunicada em 
03/09/2025 às 10:30:59, sob a alegação de "não juntou a proposta realinhada dos itens 116 e 131". 

1.3. Refutação da Alegação de Desclassificação: Em resposta à solicitação de proposta realinhada e 
documentos para habilitação, feita pelo Pregoeiro em 26/08/2025 às 15:14:37, a Notificante agiu com 
diligência e proatividade. Mesmo diante de entraves técnicos da plataforma, conforme evidenciado em 
comunicação via chat do processo em 26/08/2025 às 16:57:09 (mensagem do "PARTICIPANTE 135": "Sr. 
Pregoeiro, poderia liberar para mim o campo de DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, por gentileza? Preciso 
subir muitos anexos e onde o senhor liberou não aceita zip"), a Notificante conseguiu anexar o arquivo 
"PROPOSTA E CATALOGOS.pdf". Este documento, contendo a proposta atualizada e realinhada para os itens 
116, 130 e 131, foi devidamente adicionado ao processo em 26/08/2025 às 17:05, conforme registro no 
histórico do chat do processo (vide RECURSO - HL - LOTES 116 e 131.pdf): > "O participante High Level 
Comercial Ltda adicionou o arquivo PROPOSTA E CATALOGOS.pdf aos documentos complementares." 
Importante: A proposta e os catálogos da Notificante estão acessíveis no sistema, podendo ser prontamente 
verificados por qualquer interessado. 
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1.4. Diante da manifesta incorreção da desclassificação, a Notificante interpôs Recurso Administrativo, 
apresentando todas as evidências que comprovam a tempestiva submissão da proposta realinhada e a 
existência do documento no sistema. 

1.5. A decisão do Pregoeiro, Sr. George Frédman S. Silva, proferida em resposta ao recurso, fundamentou-
se no PARECER JURÍDICO Nº 462/2025, assinado por Vossa Senhoria, que opinou pelo "total desprovimento 
dos recursos administrativos". 

1.6. No tocante à desclassificação da HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA., o Parecer Jurídico, que Vossa Senhoria 
"acato[u] na integralidade como razão de decidir", argumentou: > "No caso em apreço, observa-se que a 
sobredita empresa foi desclassificada em virtude de não ter apresentado a proposta realinhada referente 
aos itens 116 e 131, descumprindo, portanto, requisito expresso do instrumento convocatório. Ainda que 
alegados problemas técnicos na plataforma eletrônica, é importante salientar que a responsabilidade pela 
adequada observância das regras do certame e pelo correto envio da documentação é do licitante, conforme 
dispõe a Lei nº 14.133/2021. Salienta-se que a ausência de falha sistêmica comprovada desautoriza o 
acolhimento do pedido, tendo em vista que exige justificativa objetiva e suficiente para alterações na 
condução do certame." Contraditoriamente, esta argumentação ignora e não refuta o fato material e 
verificável de que a Notificante, apesar dos "alegados problemas técnicos na plataforma eletrônica", 
logrou êxito em efetuar o upload do arquivo "PROPOSTA E CATALOGOS.pdf" na data de 26/08/2025 às 
17:05. A Notificante não apenas se responsabilizou pelo correto envio da documentação, como 
efetivamente o fez, e a prova reside no próprio sistema da licitação. A premissa de que houve "ausência de 
falha sistêmica comprovada" ou de que a proposta não foi "apresentada" parte de uma interpretação 
equivocada da realidade processual, pois o documento, conforme registro em sistema, está lá para ser 
acessado e verificado. Portanto, a decisão proferida, ao desconsiderar as provas concretas da presença da 
proposta realinhada no sistema, baseia-se em uma premissa fática incorreta e em uma leitura parcial dos 
acontecimentos, configurando um equívoco de análise por parte da Administração que culminou na 
improcedência do recurso. 

1.7. Tal postura contradiz princípios basilares da administração pública, como: Legalidade, Vinculação ao 
instrumento convocatório, Formalismo Moderado (inclusive previsto na Cláusula 23.4 do Edital 
Retirolândia 49-2025), Busca pela Proposta Mais Vantajosa, Boa-fé e Segurança Jurídica 

A justificativa da desclassificação não se sustenta nos fatos e configura um equívoco de análise por parte da 
Administração. 

 

2. DO PEDIDO 

2.1. Diante da urgência e da necessidade de esclarecimentos, a Notificante requer, com a máxima urgência, 
a suspensão do prazo para a assinatura de contrato relacionado ao Pregão Eletrônico SRP nº 049/2025 até 
que a presente notificação seja integralmente respondida e a situação seja devidamente esclarecida. Esta 
medida é fundamental para preservar os direitos da Notificante e evitar prejuízos injustos, uma vez que há 
um prazo de 5 dias para a assinatura do documento. 

2.2. Adicionalmente, a Notificante requer que Vossa Senhoria, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar do recebimento desta notificação, apresente uma justificativa detalhada, plausível e solidamente 
fundamentada que sustente a manutenção da desclassificação da HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA. para os 
Lotes 116 e 131 do Pregão Eletrônico SRP nº 049/2025. 
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2.3. Esta justificativa deve, obrigatoriamente, refutar ponto a ponto as evidências apresentadas no recurso 
administrativo e no próprio sistema eletrônico, considerando os princípios que regem os processos 
licitatórios e a Lei nº 14.133/2021. 

2.4. A Notificante reitera que a sua proposta está acessível no sistema e que a manutenção da 
desclassificação sem uma refutação específica e consistente das provas constitui uma violação à 
transparência e à objetividade, causando prejuízo financeiro ao erário municipal ao desconsiderar a 
proposta mais competitiva. 

2.5. Ressaltamos que a ausência de resposta ou a manutenção de decisão desprovida de fundamentação 
adequada, que ignore as provas e os princípios legais, poderá ensejar a adoção das medidas judiciais cabíveis 
para a defesa dos direitos da Notificante, sem prejuízo de outras ações cabíveis. 

 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais 
que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

 

 

Lucas Ferreira Lopes 
Sócio Proprietário 

CPF 378.723.008-42 RG 33.552.089-3 
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